
MINISTÉRIO INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 7AAACY/2026 - SDR/IFAP 2026NS002126

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
Autoridade Competente: Edgar Batista de Azevedo Caetano
CPF: ***.182.211-**
Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial - SDR 
Portaria nº 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU, em 16 de abril de 2024, a Portaria nº 1.581,
de 12 de maio de 2026, publicada no DOU, em 13 de maio de 2026 e a Portaria da Presidência da
República/Casa Civil nº 696, de 09 de junho de 2026, publicada no DOU, em 10 de junho de 2026.
b) UG SIAFI
530023 - Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial - SDR

c) PROCESSO:

59000.009660/2026-46

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada Responsável
lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá - IFAP
Autoridade competente: Romaro Antônio Silva
CPF: ***.006.596-**
Decreto Presidencial de 31 de janeiro de 2024.
b) UG SIAFI - UG que receberá o crédito:
158150/26426 Instituto Federal do Amapá - IFAP

3. OBJETO:
Desenvolver e implementar a plataforma tecnológica AçaíDirect como instrumento integrado de organização
produtiva, inteligência territorial, rastreabilidade e vigilância em saúde da cadeia produtiva do açaí no
Estado do Amapá, em articulação entre o IFAP e a SVS/AP, promovendo a qualificação sanitária das
batedeiras, o fortalecimento das Boas Práticas de Fabricação, a segurança alimentar e o desenvolvimento
regional sustentável.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED
- Meta 1 — Levantamento territorial, diagnóstico sanitário e cadastramento: Realizar levantamento
territorial, diagnóstico sanitário e cadastramento das batedeiras de açaí da Região Metropolitana de
Macapá;
- Meta 2 — Desenvolvimento e implementação da plataforma AçaíDirect: Desenvolver e implementar a plataforma
digital AçaíDirect para rastreabilidade, comercialização e monitoramento da cadeia produtiva do açaí;
- Meta 3 — Capacitação técnica em Boas Práticas de Fabricação: Promover capacitações em Boas Práticas de
Fabricação (BPF), manipulação de alimentos e segurança sanitária para batedores e trabalhadores do setor;
- Meta 4 — Produção de materiais educativos e sanitários: Produzir materiais educativos, cartilhas,
sinalizações e instrumentos de orientação sanitária para os estabelecimentos participantes;
- Meta 5 — Campanhas educativas e comunicação digital: Executar campanhas educativas ações de divulgação e
comunicação digital voltadas à valorização do consumo seguro do açaí;
- Meta 6 — Análises microbiológicas e físico-químicas: Realizar análises microbiológicas e físico-químicas
do açaí comercializado, visando garantir qualidade e segurança alimentar;
- Meta 7 — Mobilização de facilitadores técnico-científicos: Mobilizar facilitadores técnico-científicos
para apoio às ações de pesquisa, extensão, vigilância sanitária e desenvolvimento tecnológico do projeto;
- Meta 8 — Bolsas para estudantes e apoiadores técnicos: Conceder bolsas para estudantes e apoiadores
técnicos envolvidos na execução das atividades do projeto;
- Meta 9 - Despesas Operacionais e Administrativas: As despesas operacionais e administrativas compreendem
os custos necessários ao adequado funcionamento, gerenciamento, acompanhamento e execução das atividades
previstas no projeto AçaíDirect, garantindo suporte técnico, administrativo e logístico às ações
desenvolvidas.
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5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
A cadeia produtiva do açaí possui elevada relevância econômica, social e cultural para o Estado do Amapá,
constituindo fonte de renda para milhares de famílias e importante elemento da segurança alimentar
regional. Entretanto, persistem desafios relacionados à rastreabilidade da produção, às condições
higiênico-sanitárias das unidades de beneficiamento, à padronização dos processos produtivos e ao
monitoramento de riscos à saúde pública, especialmente quanto à ocorrência de Doença de Chagas associada ao
consumo do produto in natura.
Nesse contexto, torna-se necessária a implementação de soluções tecnológicas integradas que possibilitem o
fortalecimento das ações de vigilância em saúde, a qualificação dos empreendimentos da cadeia do açaí e a
ampliação da capacidade de monitoramento, controle e gestão das informações produtivas e sanitárias.
A proposta da plataforma AçaíDirect visa promover a integração entre tecnologia, gestão territorial e
vigilância sanitária, permitindo o cadastramento e acompanhamento das batedeiras, a disseminação de boas
práticas de fabricação, a geração de dados estratégicos para tomada de decisão e o fortalecimento da
segurança alimentar da população.
Além disso, a iniciativa contribuirá para o desenvolvimento regional sustentável, agregando valor à cadeia
produtiva do açaí, fortalecendo pequenos produtores e empreendedores locais, incentivando a inovação
tecnológica e ampliando a articulação institucional entre ensino, pesquisa, extensão e gestão pública, em
benefício da sociedade amapaense.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração
pública federal?
(  ) Sim
(X) Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
A forma de execução de créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
(  ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
(X) Contratação de Particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
(X) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou
fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8º, § 2º)
A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à
consecução do objeto do TED?
( X ) Sim
(   ) Não
Reserva Técnica 

9. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PROGRAMA DE TRABALHO PTRESS PLANO INTERNO FONTE NATUREZA DE
DESPESA VALOR R$

15.244.2317.00SX.0001 236492 AP00000F052 1000000000 3.3.50.39 1.200.000,00

TOTAL 1.200.000,00

 

10. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$) INÍCIO FIM 

1 - Levantamento
territorial,
diagnóstico
sanitário e
cadastramento

Realizar
levantamento
territorial,
diagnóstico
sanitário e
cadastramento
das batedeiras
de açaí da
Região
Metropolitana de
Macapá.

Unid. 1  89.120,00 89.120,00 30/05/2026 30/05/2027
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2- Desenvolvimento
e implementação da
plataforma
AçaíDirect

Desenvolver e
implementar a
plataforma
digital
AçaíDirect para
rastreabilidade,
comercialização
e monitoramento
da cadeia
produtiva do
açaí.

Unid. 1 21.500,90 21.500,90 30/05/2026 30/05/2027

3- Capacitação
técnica em Boas
Práticas de
Fabricação

Promover
capacitações em
Boas Práticas de
Fabricação
(BPF),
manipulação de
alimentos e
segurança
sanitária para
batedores e
trabalhadores do
setor.

Unid. 1 24.120,00 24.120,00 30/05/2026 30/05/2027

4 - Produção de
materiais
educativos e
sanitários

Produzir
materiais
educativos,
cartilhas,
sinalizações e
instrumentos de
orientação
sanitária para
os
estabelecimentos
participantes.

Unid. 1 18.120,00 18.120,00 30/05/2026 30/05/2027

5- Campanhas
educativas e
comunicação
digital

Executar
campanhas
educativas,
ações de
divulgação e
comunicação
digital voltadas
à valorização do
consumo seguro
do açaí.

Unid. 1 10.120,00 10.120,00 30/05/2026 30/05/2027

6- Análises
microbiológicas e
físico-químicas

Realizar
análises
microbiológicas
e físico-
químicas do açaí
comercializado,
visando garantir
qualidade e
segurança
alimentar.

Unid. 1 299.619,10 299.619,10 30/05/2026 30/05/2027

7- Mobilização de
facilitadores
técnico-
científicos

Mobilizar
facilitadores
técnico-
científicos para
apoio às ações
de pesquisa,
extensão,
vigilância
sanitária e
desenvolvimento
tecnológico do
projeto.

Unid. 1 72.000,00 72.000,00 30/05/2026 30/05/2027
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8 - Bolsas para
estudantes e
apoiadores
técnicos

Conceder bolsas
para estudantes
e apoiadores
técnicos
envolvidos na
execução das
atividades do
projeto.

Unid. 1 533.400,00 533.400,00 30/05/2026 30/05/2027

9 - Despesas
Operacionais e
Administrativas

As despesas
operacionais e
administrativas
compreendem os
custos
necessários ao
adequado
funcionamento,
gerenciamento,
acompanhamento e
execução das
atividades
previstas no
projeto
AçaíDirect,
garantindo
suporte técnico,
administrativo e
logístico às
ações
desenvolvidas.

Unid. 1 132.000,00 132.000,00 30/05/2026 30/05/2027

TOTAL  1.200.000,00  

 
11. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR (R$)

Até Maio/2027
                                   

                       
 1.200.000,00

 
12. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

3.3.50.39
Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa
Jurídica

NÃO 1.200.000,00

                                                                                                           
                                                                    1.200.000,00

13.  PROPOSIÇÃO

 
 

 
Romaro Antônio Silva

Reitor 
lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá - IFAP

(Assinatura Eletrônica)
 

14.  APROVAÇÃO
 
 
 

Edgar Batista de Azevedo Caetano
Secretario Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial 

(Assinatura Eletrônica)
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Documento assinado eletronicamente por Edgar Batista de Azevedo Caetano, Secretário Nacional de Políticas de
Desenvolvimento Regional e Territorial, em 13/06/2026, às 12:55, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Romaro Antônio Silva, Usuário Externo, em 15/06/2026, às 19:35, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6731368 e o código CRC
07640EBF.

Plano de Trabalho - TED 6731368         SEI 59000.009660/2026-46 / pg. 5


	Plano de Trabalho - TED 6731368

